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O SENHOR MINISTRO FLÁVIO DINO - Senhor Presidente, peço

vênia ao Eminente Ministro Edson Fachin para acompanhar a divergência

inaugurada pelo Ministro Alexandre de Moraes.

Acresço, entretanto, que deve ser verificado em cada caso concreto se

se cuida de instrumento de trabalho, coerente com o ofício do suposto

agente do ilícito, caso em que não há tipicidade.

Ainda, na aferição da tipicidade, há que se levar em conta que em

alguns locais o porte de arma branca é obviamente ilícito, tais como em

Igrejas e escolas.

Desse modo, acompanho o Ministro Alexandre de Moraes, com os

acréscimos acima expostos.


